
REQUERIMENTO Nº.................., de 2012. 
(Do Sr. Paes Landim) 

 
 

 

 

Requer, nos termos regimentais, a 

tramitação conjunta do Projeto de Lei nº 

3.745, de 2012 com o Projeto de Lei nº 

4.501, de 2001. 

 
 

Senhor Presidente, 

Garantir a portabilidade bancária é o objetivo do Projeto de Lei 

nº 3.745, de 2012, que dispõe acerca da portabilidade bancária como direito do 

consumidor ao estabelecer que “as instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil assegurarão ao consumidor bancário 

a faculdade de migração de sua conta corrente ou conta salário para outras instituições 

dessa natureza”. 

Este também é o propósito do Projeto de Lei nº 4.501, de 2001, 

que assegura ao empregado a indicação da instituição bancária onde o empregador 

deverá depositar seu salário. 

Diante da correlação entre as proposições, com base no que 

estipula o art. 142, em consonância com o disposto no art. 143, do Regimento Interno, 

solicitamos a sua tramitação conjunta. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2012. 

 

 

Deputado PAES LANDIM 


